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SENIOR SISTEMAS SA

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUIQOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracéo: 01/07/2004 a 28/02/2006

LEGISLACAO PREVIDENCIARIA. AUTO DE INFRAGAO. GFIP.
INFORMACOES INEXATAS.

Constitui infracdo a legislacdo previdenciaria deixar a empresa de apresentar
GFIP com os dados correspondentes a todos os fatos geradores de
contribui¢des previdenciarias.

AUTO DE INFRACAO. OBRIGAGCAO ACESSORIA. CONEXAO.
OBRIGACAO PRINCIPAL.

O julgamento proferido no auto de infragdo contendo obrigacdo principal deve
ser replicado no julgamento do auto de infragdo contendo obrigacdo acessoria
por deixar a empresa de apresentar GFIP com os dados correspondentes a todos
os fatos geradores de contribui¢des previdencidrias.

MULTA. OBRIGACAO ACESSORIA. RETROATIVIDADE BENIGNA.

A fim de aplicar a retroatividade benigna, deve ser recalculada a multa devida
com base no art. 32-A da Lei 8.212/1991.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento

parcial ao recurso voluntario para determinar o recalculo da multa, aplicando-se a retroatividade
benigna, comparando-se com a multa do art. 32-A da Lei 8.212/1991.

(documento assinado digitalmente)

Miriam Denise Xavier — Relatora e Presidente

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: José Luis Hentsch

Benjamin Pinheiro, Rayd Santana Ferreira, Wilsom de Moraes Filho, Matheus Soares Leite,
Wilderson Botto (suplente convocado) e Miriam Denise Xavier (Presidente). Ausente 0
conselheiro Renato Adolfo Tonelli Junior.



  13971.001689/2009-09 2401-010.813 Voluntário Acórdão 2ª Seção de Julgamento / 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 02/02/2023 SENIOR SISTEMAS SA FAZENDA NACIONAL CARF    4.0.0 24010108132023CARF2401ACC  ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
 Período de apuração: 01/07/2004 a 28/02/2006
 LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUTO DE INFRAÇÃO. GFIP. INFORMAÇÕES INEXATAS.
 Constitui infração à legislação previdenciária deixar a empresa de apresentar GFIP com os dados correspondentes a todos os fatos geradores de contribuições previdenciárias.
 AUTO DE INFRAÇÃO. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. CONEXÃO. OBRIGAÇÃO PRINCIPAL.
 O julgamento proferido no auto de infração contendo obrigação principal deve ser replicado no julgamento do auto de infração contendo obrigação acessória por deixar a empresa de apresentar GFIP com os dados correspondentes a todos os fatos geradores de contribuições previdenciárias.
 MULTA. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. RETROATIVIDADE BENIGNA. 
 A fim de aplicar a retroatividade benigna, deve ser recalculada a multa devida com base no art. 32-A da Lei 8.212/1991. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento parcial ao recurso voluntário para determinar o recálculo da multa, aplicando-se a retroatividade benigna, comparando-se com a multa do art. 32-A da Lei 8.212/1991.
 
  (documento assinado digitalmente)
 Miriam Denise Xavier � Relatora e Presidente
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: José Luis Hentsch Benjamin Pinheiro, Rayd Santana Ferreira, Wilsom de Moraes Filho, Matheus Soares Leite, Wilderson Botto (suplente convocado) e Miriam Denise Xavier (Presidente). Ausente o conselheiro Renato Adolfo Tonelli Junior.
 
  Trata-se de Auto de Infração - AI, Código de Fundamentação Legal � CFL 68, lavrado contra o contribuinte em epígrafe, conforme o Relatório Fiscal, fls. 8/10, por ter a empresa apresentado a Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social � GFIP com dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias, no período de 07/2004 a 02/2006.
Consta do Relatório Fiscal que a empresa deixou de incluir em GFIP os pagamentos a seus empregados a título de participação nos lucros e resultados � PLR em desacordo com a lei específica. Foi feito comparativo da multa e aplicada a mais benéfica.
Cientificado do lançamento, o contribuinte apresentou impugnação, fls. 33/42, alegando que a penalidade é indevida, pois a PLR não integra a remuneração, que a lei não pode limitar o comando da CR/88, art. 7º, XI, que desvinculou a PLR do salário, que o representante do sindicato é mero assistente e sua ausência não pode descaracterizar a natureza não remuneratória dos pagamentos e que os direitos dos trabalhadores foram observados. Aduz que a multa que deveria ter sido aplica é a prevista no art. 32-A da Lei 8.212/91.
Foi proferido o Acórdão 02-29.584 - 7ª Turma da DRJ/BHE, fls. 211/219, que julgou improcedente a impugnação.
Cientificado do Acórdão em 20/12/2010 (Aviso de Recebimento � AR de fl. 450), o contribuinte apresentou recurso voluntário em 17/1/2011, fls. 483/492, que contém, em síntese:
Entende que a PLR paga atende a sua natureza jurídica e a ausência de homologação do sindicato não a descaracteriza. Cita jurisprudência.
Acrescenta que a PLR é um direito constitucional do trabalhador, desvinculado da remuneração, não podendo integrar a base de cálculo das contribuições previdenciárias.
Aduz que a PLR tem natureza jurídica de imunidade objetiva, não podendo a lei infraconstitucional fazer incidir tributação. Cita jurisprudência no sentido de que o sindicato é mero assistente. Que a presença do sindicato visa somente garantir os direitos dos empregados que foram preservados pela recorrente, pois foram atendidas todas as demais exigências da Lei 10.101/2000. Prova disso é que os programas dos anos posteriores, que são os mesmos, foram realizados com anuência do sindicato. Seria necessário que a PLR, de fato, tenha adquirido caráter remuneratório, não basta a ausência da assinatura do sindicato.
Afirma que como a verba paga não é remuneração, não ocorreu qualquer omissão em GFIP.
Alega que a multa aplicada deveria ter sido calculada conforme previsto no art. 32-A da Lei 8.212/91.
Requer seja cancelado o lançamento.
É o relatório.
 Conselheira Miriam Denise Xavier, Relatora.
ADMISSIBILIDADE
O recurso voluntário foi oferecido no prazo legal, assim, deve ser conhecido.
CONEXÃO
Por se tratar de auto de infração por descumprimento de obrigação acessória, por não informar em GFIP todos os fatos geradores de contribuições previdenciárias, o julgamento do presente processo fica condicionado ao resultado do julgamento nos processos relacionados, lavrados na mesma ação fiscal.
A falta que determinou a lavratura do presente Auto de Infração está relacionada com os mesmos fatos tratados:
a) No Processo 13971.001688/2009-56, com lançamento de obrigação principal (contribuição patronal), cujo recurso foi julgado na mesma data do presente, sendo-lhe negado provimento.
b) No Processo 13971.001687/2009-10, com lançamento de obrigação principal (contribuição de segurados), cujo recurso foi julgado na mesma data do presente, sendo-lhe negado provimento.
Logo, o presente processo deve seguir a mesma sorte daqueles, contendo obrigação principal. Uma vez devida as contribuições apuradas, correta a autuação por ter a empresa deixado de apresentar GFIP com os dados correspondentes a todos os fatos geradores de contribuições previdenciárias.
RETROATIVIDADE BENIGNA � RECÁLCULO DA MULTA 
Deve-se ponderar a aplicação da legislação mais benéfica advinda da MP 449/2008, convertida na Lei 11.941/2009. 
O Parecer SEI N° 11315/2020/ME, a se manifestar acerca de contestações à Nota SEI nº 27/2019/CRJ/PGACET/PGFN-ME, foi aprovado para fins do art. 19-A, caput e inciso III, da Lei 10.522/2002, pelo Despacho nº 328/PGFN-ME, de 5 de novembro de 2020, estando a Receita Federal vinculada ao entendimento de haver retroatividade benéfica da multa moratória prevista no art. 35 da Lei nº 8.212, de 1991, com a redação dada pela Lei 11.941/2009, no tocante aos lançamentos de ofício relativos a fatos geradores anteriores ao advento do art. 35-A, da Lei nº 8.212, de 1991. 
A Súmula CARF n° 119 foi cancelada justamente pela prevalência da interpretação dada pela jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal de Justiça de incidência do art. 35-A da Lei 8.212/1991, apenas em relação aos fatos geradores ocorridos a partir da vigência da MP n° 449, de 2009. 
Por conseguinte, ao se adotar a interpretação de que, por força da retroatividade benigna do art. 35 da Lei 8.212/1991, com a redação dada pela Lei 11.941/2009, a multa de mora pelo descumprimento da obrigação principal deve se limitar a 20%, impõe-se o reconhecimento de a multa do § 6°, inciso IV, do art. 32 da Lei n° 8.212, de 1991, na redação anterior à dada pela MP n° 449, de 2008, deve ser comparada com a multa do art. 32-A da Lei 8.212/1991, incluído pela Lei 11.941/2009, para fins de aplicação da norma mais benéfica.
Este entendimento foi exarado pela CSRF no Acórdão 9202-009.753, assim ementado: 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
Período de apuração: 01/07/2000 a 28/02/2006
PRESSUPOSTOS RECURSAIS. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO IDENTIFICADA. IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO
Considerando a ausência de abordagem, no acórdão paradigma, quanto à matéria objeto da controvérsia sobre a qual se pretende o reexame, resta inviável a identificação da divergência jurisprudencial suscitada, razão pela qual o recurso não pode ser conhecido.
MULTA DE OFÍCIO. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. RETROATIVIDADE BENIGNA.
A fim de aplicar a retroatividade benigna, deve ser realizada comparação entre a multa por descumprimento de obrigação acessória a que alude os §§ 4º e 5º, inciso IV, do art. 32 da Lei 8.212/91 e a multa que seria devida com base no art. art. 32-A da mesma Lei 8.212/91.
CONCLUSÃO
Diante do exposto, voto por conhecer e dar provimento parcial ao recurso voluntário para determinar o recálculo da multa, aplicando-se a retroatividade benigna, comparando-se com a multa do art. 32-A da Lei 8.212/1991.

(assinado digitalmente)
Miriam Denise Xavier
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Relatorio

Trata-se de Auto de Infracdo - Al, Codigo de Fundamentacdo Legal — CFL 68,
lavrado contra o contribuinte em epigrafe, conforme o Relatério Fiscal, fls. 8/10, por ter a
empresa apresentado a Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Servigo e
Informaces a Previdéncia Social — GFIP com dados ndo correspondentes aos fatos geradores de
todas as contribuicdes previdenciarias, no periodo de 07/2004 a 02/2006.

Consta do Relatorio Fiscal que a empresa deixou de incluir em GFIP os
pagamentos a seus empregados a titulo de participacdo nos lucros e resultados — PLR em
desacordo com a lei especifica. Foi feito comparativo da multa e aplicada a mais benéfica.

Cientificado do lancamento, o contribuinte apresentou impugnacéo, fls. 33/42,
alegando que a penalidade é indevida, pois a PLR ndo integra a remuneracao, que a lei ndo pode
limitar o comando da CR/88, art. 7°, XI, que desvinculou a PLR do salério, que o representante
do sindicato é mero assistente e sua auséncia ndo pode descaracterizar a natureza ndo
remuneratéria dos pagamentos e que os direitos dos trabalhadores foram observados. Aduz que a
multa que deveria ter sido aplica é a prevista no art. 32-A da Lei 8.212/91.

Foi proferido o Acérddo 02-29.584 - 72 Turma da DRJ/BHE, fls. 211/219, que
julgou improcedente a impugnagéo.

Cientificado do Acordao em 20/12/2010 (Aviso de Recebimento — AR de fl. 450),
o contribuinte apresentou recurso voluntario em 17/1/2011, fls. 483/492, que contém, em sintese:

Entende que a PLR paga atende a sua natureza juridica e a auséncia de
homologagé&o do sindicato ndo a descaracteriza. Cita jurisprudéncia.

Acrescenta que a PLR é um direito constitucional do trabalhador, desvinculado da
remuneracao, nao podendo integrar a base de céalculo das contribuicBes previdenciarias.

Aduz que a PLR tem natureza juridica de imunidade objetiva, ndo podendo a lei
infraconstitucional fazer incidir tributacdo. Cita jurisprudéncia no sentido de que o sindicato é
mero assistente. Que a presenca do sindicato visa somente garantir os direitos dos empregados
que foram preservados pela recorrente, pois foram atendidas todas as demais exigéncias da Lei
10.101/2000. Prova disso € que os programas dos anos posteriores, que sdo 0s mesmos, foram
realizados com anuéncia do sindicato. Seria necessario que a PLR, de fato, tenha adquirido
carater remuneratorio, ndo basta a auséncia da assinatura do sindicato.

Afirma que como a verba paga ndo é remuneragdo, ndo ocorreu qualquer omissao
em GFIP.

Alega que a multa aplicada deveria ter sido calculada conforme previsto no art.
32-A da Lei 8.212/91.

Requer seja cancelado o langamento.
E o relatorio.
Voto

Conselheira Miriam Denise Xavier, Relatora.
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ADMISSIBILIDADE
O recurso voluntario foi oferecido no prazo legal, assim, deve ser conhecido.
CONEXAO

Por se tratar de auto de infragdo por descumprimento de obrigagdo acessoria, por
ndo informar em GFIP todos os fatos geradores de contribui¢Ges previdenciarias, o julgamento
do presente processo fica condicionado ao resultado do julgamento nos processos relacionados,
lavrados na mesma acéo fiscal.

A falta que determinou a lavratura do presente Auto de Infracdo esta relacionada
com o0s mesmos fatos tratados:

a) No Processo 13971.001688/2009-56, com langcamento de obrigacdo principal
(contribuicdo patronal), cujo recurso foi julgado na mesma data do presente, sendo-lhe negado
provimento.

b) No Processo 13971.001687/2009-10, com lancamento de obrigacdo principal
(contribuicdo de segurados), cujo recurso foi julgado na mesma data do presente, sendo-lhe
negado provimento.

Logo, 0 presente processo deve seguir a mesma sorte daqueles, contendo
obrigacdo principal. Uma vez devida as contribui¢es apuradas, correta a autuacdo por ter a
empresa deixado de apresentar GFIP com os dados correspondentes a todos os fatos geradores de
contribuicdes previdenciarias.

RETROATIVIDADE BENIGNA — RECALCULO DA MULTA

Deve-se ponderar a aplicacdo da legislacdo mais benéfica advinda da MP
449/2008, convertida na Lei 11.941/2009.

O Parecer SEI N° 11315/2020/ME, a se manifestar acerca de contestacGes a Nota
SEI n° 27/2019/CRJ/PGACET/PGFN-ME, foi aprovado para fins do art. 19-A, caput e inciso IlI,
da Lei 10.522/2002, pelo Despacho n° 328/PGFN-ME, de 5 de novembro de 2020, estando a
Receita Federal vinculada ao entendimento de haver retroatividade benéfica da multa moratoria
prevista no art. 35 da Lei n° 8.212, de 1991, com a redagdo dada pela Lei 11.941/2009, no
tocante aos lancamentos de oficio relativos a fatos geradores anteriores ao advento do art. 35-A,
da Lein®8.212, de 1991.

A Sumula CARF n° 119 foi cancelada justamente pela prevaléncia da
interpretacdo dada pela jurisprudéncia pacifica do Supremo Tribunal de Justica de incidéncia do
art. 35-A da Lei 8.212/1991, apenas em relacdo aos fatos geradores ocorridos a partir da vigéncia
da MP n° 449, de 2009.

Por conseguinte, ao se adotar a interpretacdo de que, por forca da retroatividade
benigna do art. 35 da Lei 8.212/1991, com a redacédo dada pela Lei 11.941/2009, a multa de mora
pelo descumprimento da obrigagéo principal deve se limitar a 20%, impde-se o reconhecimento
de a multa do 8§ 6°, inciso 1V, do art. 32 da Lei n° 8.212, de 1991, na redag&o anterior a dada pela
MP n° 449, de 2008, deve ser comparada com a multa do art. 32-A da Lei 8.212/1991, incluido
pela Lei 11.941/2009, para fins de aplicacdo da norma mais benéfica.

Este entendimento foi exarado pela CSRF no Acérddo 9202-009.753, assim
ementado:

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
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Periodo de apuragao: 01/07/2000 a 28/02/2006

PRESSUPOSTOS RECURSAIS. DIVERGENCIA JURISPRUDENCIAL NAO
IDENTIFICADA. IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO

Considerando a auséncia de abordagem, no acérddo paradigma, quanto a matéria objeto
da controvérsia sobre a qual se pretende o reexame, resta inviavel a identificagcdo da
divergéncia jurisprudencial suscitada, raz&o pela qual o recurso ndo pode ser conhecido.

MULTA DE OFICIO. OBRIGAGAO ACESSORIA. RETROATIVIDADE BENIGNA.

A fim de aplicar a retroatividade benigna, deve ser realizada comparacdo entre a multa
por descumprimento de obrigacdo acesséria a que alude os 8§ 4° e 5°, inciso 1V, do art.
32 da Lei 8.212/91 e a multa que seria devida com base no art. art. 32-A da mesma Lei
8.212/91.

CONCLUSAO

Diante do exposto, voto por conhecer e dar provimento parcial ao recurso
voluntério para determinar o recalculo da multa, aplicando-se a retroatividade benigna, comparando-
se com a multa do art. 32-A da Lei 8.212/1991.

(assinado digitalmente)
Miriam Denise Xavier



